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Parágrafo Quinto - Os novos empreendimentos que impli-
quem no corte ou na supressão de vegetação do Bioma Mata Atlân-
tica deverão ser implantados preferencialmente em áreas já subs-
tancialmente alteradas ou degradadas.

Parágrafo Sexto - O corte ou a supressão de vegetação pri-
mária ou secundária nos estágios médio ou avançado de regeneração
do Bioma Mata Atlântica, autorizados pela Lei 11.428/06, ficam con-
dicionados à compensação ambiental, na forma da destinação de área
equivalente à extensão da área desmatada, com as mesmas carac-
terísticas ecológicas, na mesma bacia hidrográfica, sempre que pos-
sível na mesma microbacia hidrográfica, e, nos casos previstos nos
parágrafos primeiro e segundo deste artigo, em áreas localizadas no
mesmo Município ou região metropolitana.

Parágrafo Sétimo - O interessado deverá se dirigir ao Es-
critório Regional do IAP e requerer o corte mediante apresentação
dos documentos relacionados no Capitulo VII, artigo 11, itens I, II,
III, VII, VIII e IX.

CAPITULO VII - DO PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO

Artigo 11 - O requerimento para o corte seletivo e apro-
veitamento de material lenhoso em tipologias florestais nativas pre-
vistas em legislações específicas, deverá ser encaminhado ao órgão
ambiental competente, de acordo com a legislação vigente e demais
documentos, conforme relacionado abaixo:

I.Requerimento de Licenciamento Ambiental - RAF devi-
damente preenchido;

II.Fotocópia da Carteira de Identidade (RG) e do Cadastro de
Pessoa Física (CPF), se pessoa física; ou Contrato Social ou Ato
Constitutivo, se pessoa jurídica. Para pessoas com cadastro já exis-
tente no IAP, ficam dispensadas as fotocópias, diante da apresentação
dos documentos originais no ato de cadastro/protocolo.

III.Transcrição ou matricula do cartório de registro de imó-
veis atualizada, no máximo 90 dias; ou prova de justa posse, com
anuência dos confrontantes, no caso do requerente não possuir do-
cumentação legal do imóvel;

IV.Apresentação de declaração de caracterização de Pequeno
Produtor Rural fornecido pela EMATER, Sindicato de sua categoria
ou outro órgão oficial.

V.Averbação da Reserva Legal e Áreas de Preservação Per-
manente, conforme exigências previstas no SISLEG.

VI.Documentação complementar do imóvel - se a situação
imobiliária estiver irregular ou comprometida, conforme exigências
para casos imobiliários excepcionais;

VII.Comprovante de pagamento da taxa ambiental, de acordo
com as tabelas e normas estabelecidas;

VIII.Mapa de uso atual do solo georeferenciado, assinalando
os remanescentes florestais, áreas de preservação permanente, reserva
legal, reflorestamentos, hidrografia, estradas, e o local objeto da so-
licitação (também georeferenciado) devidamente identificado no ma-
pa;

IX.Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de pro-
fissional habilitado, pela elaboração do mapa de uso atual do solo
georeferenciado e/ou inventário florestal ou censo, quando for o ca-
so;

X.Poderá o órgão ambiental competente solicitar, quando
julgado necessário, documentação complementar, conforme estabe-
lecido em normativas específicas;

Parágrafo Primeiro - Para o caso de Pequeno Produtor Rural
somente deverá apresentar os documentos relativos aos itens I, II, III,
IV, V e VI.

Artigo 12 - O transporte do material lenhoso do local de
corte ou da área do aproveitamento deverá ser acompanhado do DOF
- Documento de Origem Florestal, no caso dos autorizáveis.

Parágrafo único - No caso do explorador eventual o trans-
porte dependerá de autorização específica, desde que o destino não
ultrapasse a fronteira do Estado do Paraná.

Artigo 13 - São consideradas exceções às proibições contidas
nesta Resolução, os casos reconhecidamente de: utilidade pública,
interesse social e as espécies arbóreas que ponham em risco a vida e
o patrimônio comprovado por meio de laudo técnico emitido pelo
órgão ambiental competente, de acordo com as definições da Lei
Federal n°4771/65.

CAPITULO VIII - DAS PENALIZAÇÕES
Artigo 14 - As infringências de quaisquer das disposições

desta Resolução sujeitarão os infratores às sanções estipuladas a Lei
nº 6.905/98 e no Decreto 3.179/99 sem prejuízo da obrigação de
reparar o dano.

Artigo 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, ficando em conseqüência revogada a Portaria IAP nº 193
de 27 de outubro de 2007, a Resolução Conjunta IBAMA/SEMA/IAP
nº 54 de 10 de dezembro de 2007 e Portaria Conjunta IBAMA/IAP nº
002 de 10 de dezembro de 2007 e as demais disposições em con-
trário.

HÉLIO SYDOL
Superintendente Estadual do IBAMA/PR

Substituto

LINDSLEY DA SILVA RASCA RODRIGUES
Secretario de Estado do Meio Ambiente e

Recursos Hídricos

VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná
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PORTARIA Nº 90, DE 30 DE ABRIL DE 2008

Autoriza a realização de concurso público
para os cargos do Quadro de Pessoal do
Instituto Nacional de Propriedade Indus-
trial, vinculado ao Ministério do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 2º do Decreto nº 4.175,
de 27 de março de 2002, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para car-
gos do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional de Propriedade In-
dustrial, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, conforme discriminado no anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o
caput dependerá de prévia autorização do Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão, condicionada à declaração do respectivo
ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e financeira da
nova despesa com a Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos
recursos a serem utilizados.

Art. 2º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será do Presidente do Instituto Nacional de Propriedade In-
dustrial, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a
publicação de editais, portarias ou outro ato administrativo.

Art. 3º O prazo para publicação do edital de abertura do
concurso público será de seis meses, contado a partir da data de
publicação desta Portaria.

Art. 4º A realização do concurso público deverá observar o
disposto na Portaria MP nº 450, de 6 de novembro de 2002.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO ÚNICO

C a rg o Quantitativo
de vagas

Analista em Planejamento e Gestão 7
Técnico em Planejamento e Gestão 11
Pesquisador em P. I. 95
Técnico em P. I. 7
Especialista Sênior em Propriedade Industrial 6
To t a l 126

e) sugestão de aplicação de penalidades;
f) avaliação da necessidade de aditivos contratuais; e
g) condução do processo de repactuação, quando for o caso.
Art. 3º Serviços distintos devem ser licitados e contratados

separadamente, ainda que o prestador seja vencedor de mais de um
item ou certame.

§ 1º O disposto no caput não impede a adoção de medidas de
economia processual, tais como a assinatura e publicação conjunta,
em um mesmo documento, de contratos distintos.

§ 2º O órgão não poderá contratar o mesmo prestador para
realizar serviços de execução e fiscalização relativos ao mesmo ob-
jeto, assegurando a necessária segregação das funções.

§ 3º As licitações por empreitada de preço global, em que
serviços distintos são agrupados em um único lote, devem ser ex-
cepcionais, somente admissíveis quando, comprovada e justificada-
mente, houver necessidade de inter-relação entre os serviços con-
tratados, gerenciamento centralizado ou implicar vantagem para a
Administração, observando-se o seguinte:

I - é vedada a contratação parcial do lote, isto é, de apenas
alguns dos serviços ou materiais que o compõem, devendo todos os
serviços e materiais agrupados no lote serem adquiridos em sua in-
tegralidade; e

II - excepcionalmente poderá ocorrer a contratação parcial do
lote quando houver vinculação entre o serviço contratado e a quan-
tidade de material necessária à sua execução, em que poderá ser
adquirida a estrita quantidade do material que for necessária à com-
pleta execução do serviço, ainda que menor do que a previamente
estimada e desde que não ultrapasse o limite estabelecido no artigo 65
da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 4º A contratação de sociedades cooperativas somente
poderá ocorrer quando, pela sua natureza, o serviço a ser contratado
evidenciar:

I - a possibilidade de ser executado com autonomia pelos
cooperados, de modo a não demandar relação de subordinação entre
a cooperativa e os cooperados, nem entre a Administração e os
cooperados; e

II - a possibilidade de gestão operacional do serviço for
compartilhada ou em rodízio, onde as atividades de coordenação e
supervisão da execução dos serviços, e a de preposto, conforme
determina o art. 68 da Lei nº 8.666, de 1993, sejam realizadas pelos
cooperados de forma alternada, em que todos venham a assumir tal
atribuição.

Parágrafo único. Quando admitida a participação de coo-
perativas, estas deverão apresentar um modelo de gestão operacional
adequado ao estabelecido neste artigo, sob pena de desclassificação.

Art. 5º Não será admitida a contratação de cooperativas ou
instituições sem fins lucrativos cujo estatuto e objetivos sociais não
prevejam ou não estejam de acordo com o objeto contratado.

Parágrafo único. Quando da contratação de cooperativas ou
instituições sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá ser exe-
cutado obrigatoriamente pelos cooperados, no caso de cooperativa, ou
pelos profissionais pertencentes aos quadros funcionais da instituição
sem fins lucrativos, vedando-se qualquer intermediação ou subcon-
tratação.

DA TERCEIRIZAÇÃO
Art. 6º Os serviços continuados que podem ser contratados

de terceiros pela Administração são aqueles que apóiam a realização
das atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do
órgão ou entidade, conforme dispõe o Decreto nº 2.271/97.

Parágrafo único. A prestação de serviços de que trata esta
Instrução Normativa não gera vínculo empregatício entre os em-
pregados da contratada e a Administração, vedando-se qualquer re-
lação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Art. 7º As atividades de conservação, limpeza, segurança,
vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprogra-
fia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e ins-
talações serão, de preferência, objeto de execução indireta.

§ 1º Na contratação das atividades descritas no caput, não se
admite a previsão de funções que lhes sejam incompatíveis ou im-
pertinentes.

§ 2º A Administração poderá contratar, mediante terceiri-
zação, as atividades dos cargos extintos ou em extinção, tais como os
elencados na Lei nº 9.632/98.

Art. 8º Poderá ser admitida a alocação da função de apoio
administrativo, desde que todas as tarefas a serem executadas estejam
previamente descritas no contrato de prestação de serviços para a
função específica, admitindo-se pela administração, em relação à pes-
soa encarregada da função, a notificação direta para a execução das
tarefas previamente definidas.

Art. 9º É vedada a contratação de atividades que:
I - sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo

plano de cargos do órgão ou entidade, assim definidas no seu plano
de cargos e salários, salvo expressa disposição legal em contrário ou
quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do
quadro geral de pessoal;

II - constituam a missão institucional do órgão ou entidade;
e

III - impliquem limitação do exercício dos direitos indi-
viduais em benefício do interesse público, exercício do poder de
polícia, ou manifestação da vontade do Estado pela emanação de atos
administrativos, tais como:

aplicação de multas ou outras sanções administrativas;
a concessão de autorizações, licenças, certidões ou decla-

rações;
atos de inscrição, registro ou certificação; e
atos de decisão ou homologação em processos administra-

tivos.
Art. 10. É vedado à Administração ou aos seus servidores

praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais co-
mo:

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO
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INSTRUÇÃO NORMATIVA No 2, DE 30 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre regras e diretrizes para a con-
tratação de serviços, continuados ou não.

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem o
Decreto no 6.081, de 12 de abril de 2007 e considerando o disposto na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, no Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994 e no
Decreto nº 2.271, de 07 de julho de 1997, resolve:

Art. 1º Disciplinar a contratação de serviços, continuados ou
não, por órgãos ou entidades integrantes do Sistema de Serviços
Gerais - SISG.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Instrução Normativa,
são adotadas as definições constantes do Anexo I desta Instrução
Normativa.

Art. 2º As contratações de que trata esta Instrução Normativa
deverão ser precedidas de planejamento, em harmonia com o pla-
nejamento estratégico da instituição, que estabeleça os produtos ou
resultados a serem obtidos, quantidades e prazos para entrega das
parcelas, quando couber.

Parágrafo único. O planejamento de que trata o caput, quan-
do dispor sobre serviços de natureza intelectual, deverá observar
ainda as seguintes diretrizes:

I - evitar o domínio de uma única empresa sobre a gestão
dos serviços, evitando a dependência em relação a prestadores es-
pecíficos, exceto quando o serviço for prestado por órgão ou entidade
que integre a Administração Pública e que tenha sido criado para este
fim específico;

II - definir papéis e responsabilidades dos atores e áreas
envolvidas na contratação, tais como:

a) ateste dos produtos e serviços;
b) resolução de problemas;
c) acompanhamento da execução dos trabalhos;
d) gerenciamento de riscos;
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